
 

 
 
 
 

 

INDICAÇÃO 108/2026 - GAB/09  

 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Obras, indicando, por meio deste, 

O REPARO NO CORRIMÃO DA ESCADARIA DA AVENIDA GOVERNADOR 

FLORENTINO AVIDOS, PRÓXIMO AO N° 421, BAIRRO CONCEIÇÃO. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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A manutenção do gradil ou corrimão da escadaria é necessária para garantir a segurança 

dos moradores e pedestres que utilizam o local diariamente. Atualmente, a estrutura 

apresenta sinais de desgaste e danos, aumentando o risco de acidentes, como quedas e 

escorregões.  

 

A falta de estabilidade compromete o apoio adequado, especialmente para idosos, crianças 

e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, a deterioração do material pode evoluir 

rapidamente, elevando os custos de reparo se não houver intervenção imediata. A 

escadaria é um ponto de circulação importante no bairro, o que torna a manutenção ainda 

mais urgente.  

 

A presença de ferrugem ou partes soltas também representa perigo iminente. A 

recuperação do corrimão contribuirá para a acessibilidade e mobilidade urbana. Também 

valoriza o espaço público e melhora a aparência da comunidade. A ação preventiva evita 

problemas maiores no futuro.  

 

Portanto, a manutenção é essencial para garantir segurança, funcionalidade e bem-estar 

coletivo. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição 

 

 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 
 
 
 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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